
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÂO ELETRÔNICO NO 013'2022

PROCESSO L|C|TATOR|O N" 015/2022

CONTRATO FMS N.O A042023, QUE EIVIRE SI CELEBRAM O FUNDO

MUNtCtpAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE E A EMPRESÁ BR DtSTRtBUtçÃO
DE MEDICAME'VTOS E fiIATERIAIS HOSPITALARES tIDÁ EPP, PARA OS

F'I'JS QUE SE ESPECIFICA.

Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de 2023, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÂ GRANDE com sede e íoro em

Pernambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no 08.625.16710001-

50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário cie Saúde Sr Jairo Amorim Paiva, Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por

meio cja Portaria N" 285/2017 datada er^n CllCüzAfi, pcrtador da Carteíra de ldentidade N" '1.826.8'12/SSP/PE, CPF no 353.431 ,ô84-34, no

uso da atribuição que lhe confere o OR|GINAL. neste atc denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa BR Distribuição de

Medicamentos e Materiais Hospitalares Ltda EPP, inscrita no CNPJ sob o n' 43.564.904/0001-52, estabelecida à Av. Ceramista Luiz

José Mendes Gonçalves, no 108 - Nossa Senhora das Graças - Gravatá - PE, CEP:55.641-804, neste ato representada por seu

Representante Legal, Sr. Luiz Fernando cia Sllva, portacior da Carteira Nacional de Habilitação N" 074194'15879, expedida pelo

Departamento Estaduai de Tr.ânsito cje Perna,rbuco, CPF/MF No 701.455.814-54, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o

presente Contrato, cula celebração é decorrente dc Processo Licitatório no 01312022 - Pregão Eletrônico no 01312022 - Ata de Registro

de Preços FMS N' 03012022 - dcravante denominado PROCESSO e que se regerá peia Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e

modificaçôes subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante cieste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus

anexos, pelos preceiros de ciireito público, apiicando-se-lhes supleiivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçÔes

de direito privado; aiendidas as ciáusulas, e condiçÔes que se ênunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - 0O OBJETO - Aquisição com entrega Parceiada de Medicamentos, Medicamentos Controlados,

Medicamentos Farmácia Básica, lnstrumental Cirúrgico e Dieta Enteral para suprir as necessidades do Centro de Atenção Psicossocial

- CAPS. Hospita! Geral AlÍredo Alves de Linra, SAlvíU - Serviço de Atendimento Medico de Urgência e Unidades de Saúde da FamÍlia -
USF, conforme especiÍicaçÕes e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de transcriçã0.

Parágrafo Primeiro. O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transíerência, no todo ou em parte.

CLAUSULA SEGUNDA . DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais do Fundo

Municipal de Saúde, através do Hospital Geral Alíredo Alves de Lima, SAMU - Serviço de Atendimento Medico de Urgência e Unidades de

Saúde da FamÍlia - USF.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente ConÍato vigorará ate 31 de dezembro de 2023, contados a partir de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, nos termos Ca iegisiação pertinente

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDGÔES DE PAGAMENTO - A.tribui-se a esse Contrato o valor de R$ 100.034,95 (Cem mil,
trinta e quatro reais e noventa e cinco centavos) reÍerente ao valcr total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do
periodo mencionado na Cláusula Terceira, ccnÍorme detalharnento a seguir:

ITENS - EXCLUSIVO PARA IilICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PORTE lll da Lei

BR02ô8255

Itêm Descrição Código BR Marca unidade
Quant.

Hosoitai
Quant

USF

Quant.
Total

Valor
Unitário R$

Valor Total
R$

01 Acido Tranexamico 2501úG/5ML 8R0278338 Hipoiabcr AMP 130 áAq bJ5, /U

04 Aqua bidestilada 10ML 8R031 5056 rAíÍiiaCe AMP 6 750 6.750 0,39 2 632,50
a7 AÍrinoÍilina - 240MG/L!L. 10 ML | 8R0296272 Farmace I AMP ttv 124 ?oô 936,00
nc Amiodarona 50MG/3Ml- i 8R0271710 Hipolabcr AMP BO 8ü ^) L') 185,ô0

10
Ampicilina Sodica 1000MG

3R02ô82,J7
Bla,.:

la corn

de sóCio 3R0 Farmaace
Cetoprofeno

8R02684?.2 Cristáiiâ

Clexane 20MG/0,4M1 8R0448982 I

Sano{r

0 i

I
260 J,/0 977 60

ALlP 0 100 0,70 70,00

17 AMP 800 2,47 1.976,00

21 S P,E. 0 65 24,40 1.586,00

26 Cloridrato de Hidralazina 20MG 8R0268'1 15 Cristália i nUP 100 U 400 4,95 1.980,00
2Ã Dexametasona Sol. lnj. 4nrglmi I BR02ô9388 HipotaboÍ AlvlP 2 150 0 2.150 2,25 4.837,50
,o Diclofenaco de sodio | 8R027'1003 Farnrace AMP 1 800 0 í.800 laE 2.250,00

39
Dimenidrato, clor+ piricjoxina vit.

B6
eR0272336

CcsnreC
I

Â t\,tD i.500 0 1.$0 2,29 3 435,00

55 Genlamicina 2CMG Fresenius i AMP 50 0 50 1,64 82,00
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íR.

Kabi

57 Gluconato de cálcio 'í0% 8R0270019
Blau

Farmacêutca
AMP 0 60 2,09 125,40

60 Hidrocortisona 100MG 8R0270220
União

Quimica
AMP 0 1.050 3,60 3.780,00

62 Hioscina simples 20MGí ML 8R0267282 Hioolabor AMP r0 0 1.200 1,19 1.428,00

68
Manitol Sol. sistema fechado

20Yo
8R0299675

Fresenius
Kabr

FIA 0 10 10,95 109,50

70
Metilergometrina 0,2MG

BR0268264
Uniâo

Quimica
AMP 0 260 2,19 5ô9,40

71 Metoclopramidâ 1oMG - 2ML 8R02673 1 2 Hipolabor AMP .300 0,58 754,00

83 Oxacilina 500MG/10Ml 8R02685 r 3 Eurofarma AMP 0 70 0,90 63,00

90 Sulfato de maonésio 50% 8R0268075 Samtec AMP 8( ) 80 8,08 646.40

95 Vitamina "C" 1.GR 8R0271687 Hvoofarma AMP 0 2.300 2,89 6.647,00

9ô Vitamina "K" '10MG/I/L - 1ML 8R0292399 Cristália AMP 0 260 2,56 665,60

100 Aciclovir 200MG BR02ô8370 Teuto CPR. í.550 1.550 0,16 248,00

102 Albendazol 400MG 8R0267506
PratJ

Donaduzzi
CPR. 1.680 1.680 0,36 604,80

107 Anlodipino, besilatc 10MG 8R0268896 Teuto CAPS. 10.850 0,05 542,50

1 't0 Caverdilol 3.125MG 8R0267s6ô E. M. S. CPR. 0,08 96,00

111 Captopril 25MG 8R02676 1 3 N4edley CPR. 1: )00 0,04 520,00

Diooxina 0.25MG 8R0267647 Pharlab CPR. 3.200 0,12 384.00

117 Espironolactona 25MG 8R0267653 Eurofarma CPR. .100 0.15 210,00

Furosemida 40MG 8R0267663 Neo Quimica CAPS. 13.000 0,05 650.00

126 Loratidina 10MG 8R0273466 Neo Quimica CPR, 't.2í) 0.09 112.50

129 Mebendazol 100MG 8R0267692 E. M. S. CPR, i 7.750 7.750 0,25 1.937,50

130
Metoclopramida, clondÍato
lOMG

8R026731 2
Hipolabor

CPR í.800 1.800 0,09 162,00

132 Metronidazol 250MG BR02ô771 7
Prati

Donaduzzi
CPR, 6.600 6.600 0,17 1.122,00

Prednisona 5MG 8R026774'1 E, M. S. CPR. ô. 6.500 0,0ô 390,00

137 Propranolol, Cloridrato 40MG 8R0267772 Pharlab CPR, .000 0.03 390.00

1U Sulíametoxazol + Tnmetropina

4OOMG+8OMG
8R0308882

Prati

Donaduzzi
CPR. 0 6.700 6.700 0,20 1.340,00

í49 VarÍarina 5MG 8R0279269
Uniáo

Quimica
UAT5 r.700 1.700 0,15 255,00

í50 Albendazol 40tvlG/ML SUS. 8R0267507 E.M S. rR. 520 520 1,00 520,00
'153 Dexametasona-elixir 0, 1 MGÀ/L BR02ô8243 iarmace FR. 260 260 2,50 ô50,00

160 Lidocaína 2% 8R0299656 Cristália FR. 05 1 1,99 59,95

Mebendazol Suso. BR0267694 Teuto FR. I 900 900 1,69 1.521,00

í64 Nistatina'100.000U1/ML 30 ML BR0267378
Prati

Donaduzzi
FR, 260 260 ,oo 777,40

Pasta d'áqua 8R0274548 Needs FR. 130 5,84 759,20

'167
Permetrina, dosagem:

MGil,lL, indicação:

capilar, frasco 60,00 ML

10

creme 8R0258284 lfal FR. 0 250 10,57 2.642,s0

168
Permetrina, 10 MG/ML, loÇao,

frasco 60.00 ML
BR02ô7773

Prati
Donaduzzi

FR, 260 260 1,99 517,40

171 Sulíato fenoso 125MG 8R0323590 Belfar FR ) 2,15 559,00

172
Sulfato fenoso
(xarop61

SMGiML
8R03324ô8 BelÍar FR, 0 250 250 3,34 835,00

181

Aminofilina
concentraçáoldosagem' de 100

MG

8R026751 1 Íeuto ut-rí 0 1.000 1.000 0,11 110,00

í8ô Cetoconazol 200MG 8R02671 51 Cimed CPR, I 1.600 0.30 480.00

187 Cetoprofeno 50MG 8R0268422 E, M. S. CPR. 0 í.m0 3.000 0,40 1.200,00

í89 Cinarizina 75MG BR0267629 Ranbaxy CPR. I .500 0,24 1.080,00
't90 Diclofenaco de potássio 50MG 8R0270992 Medley CPR. E ,00 5.800 0.06 348.00

í9í Diclofenaco de sodro 50MG 8R0271000 Medley CPR, 5.150 5.í50 0,07 360,50

í93 Dipirona 500 MG 8R0267203
Prati

Donaduzzi
CPR. 0 7.800 7.800 0,14 1.092,00

í96 Nifedipina'10MG 8R0267728 Neo Quimica CPR, 'Í.100 1.100 0,15 1 ô5,00

197 Nifedipina 20lt/G 8R0267729 Neo Ouimica CPR. 2.300 0,13 299.00

199 Paracetamoi 500MG 8R0267778
Prati

Donaduzzi
CPR. 2.350 2.350 0,09 211,50

201 PiÍacetam 400MG 8R02751 23 Aché CA,PS. I 370 370 0,64 236.80

206
AmbÍoxol, cloridrato xarope

adulto 30 MGi sML, frasco c/
8R0446264 rarmace 0 1.600 1.600 4,00 6.400,00
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Parágrafo Primeiro - 0s pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por ordem bancária, em até 30

(trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitaçao e caso não haja

fato impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos efetivamente entregues no

mês anterior ao do pagamento.

ParágraÍo Terceiro - A nota Íiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de Chã

Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n" 101, CenÍ0, Chã Grande/PE.

ParágraÍo Quarto - Por ocasião do pagamentu a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União e INSS, expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede dacontratada.

Parágrafo Quinto - 0 pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e indicação
do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será eferuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse Íato não
será gerador de direito a reajustamento de preçcs ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento, será
devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será intenompido. A contagem do prazo previsto
para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularizaçã0.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos impuláveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualizaçfu.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do regisÍado no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, prevldenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do
contrato.

120 ML + copo medida

208 Ampicilina 250MG/60M1 8R0448843 E. M, S. FR. I 200 200 4,00 800,00

209 Benzoato debenzila 250MG/ML 8R0308726 lfal FR. 140 5,60 784.00

210 Brometo de iprakópio 8R0268331 Hipolabor FR. 600 1,00 600,00

211 Bromidrato de fenoterol 8R0396170
Prati

Donaduzzi
FR, 700 700 2,99 2.093,00

214 Comolexo'B' 100M1 8R0449106 Ir/edouimica FR, 800 2,19 1.752,00

218 Hioscina composta GTS. 1oML 8R0267281 Boehringer FR. I 850 850 7.50 6.375,00

220
Ôleo mineral puro í 00%.
Frasm/100M1

8R0233632 Ir.,lultilab FR. 650 ,7E 1.787,50

223 Cetoconazol 20MG/G 8R0308736 Cimed BIS I 700 700 3.15 2 205.00

226 Lidocaina (GEL) 2% 30GR 8R0269846 Pharlab BIS, I 1oo 200 3,02 604,00

230 Sulfadiazina de prata 1% 8R0272089
Prati

Donaduzzi
POTE 200 200 37,00 7.400,00

Marca Unidade
I

H

Quant.
USF

Quent.
Total

Valor
Unitário Rs

ValorTotal
R3

Item Descrição Código BR

500 1.805.00290 Ceítriaxona 1GR lV 8R0442701 Euroíarma At!'lP 3,61

8R029241 8
Fresenius

Kabi
F/A 130 't3,99 1.818,70291 Ciprofloxacina 200MG 1 00ML

8R0270612 Teuto F/A 0 650 9,00 5.850,00a9 Benzilpenicilina Benzatina sol. inj.
't.200.000rJr

140

600

0

Â00

0 6s0

0

5m

0130

650

?o*,iy M
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cLÂusuLl QUINTA - DA ATUALIZACÂO MoNETARIA - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não
tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do

IPCIüIBGE oconida entre a data Íinal prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização.

CúUSULA SEXTA. DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilibrio econômico-financeiro inrcial do Contrato, mediante a superveniência de fato imprevisivel
nos lermos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar

suficientemente comprovada através de docu mento(s).

CLÁUSULA SETIMA - DA EXECUCÃO DO OBJETO DO CONTRATO - 0s produtos adquiridos deverão ser entregues na Central de
Abastecimento Farmacêutico, localizado na Rua Joaquim José Miranda, no 19-A - Manoel Simões Barbosa - Chã Grande - PE (Salão

Paroquial), ocasião em que será procedida a coníerência dos produtos entregues, e a verific4ão se estão de acordo com as características

e quantitativos descritos na Ordem deFornecimento.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias conidos, e do recebimento da Ordem de Fornecimenlo,

emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, no horário de 07h00min as 'l3h00min.

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e

consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: 0 prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses contados a partir da data de enÍega dos

respectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande.

Parágrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo adicional

solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde de Chã GrandelPE.

Parágrafo Quinto: 0 recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos

prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender à especificação do Anexo
ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das sanções previstas na

lEislação vigente, 0 prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 48 (quarenta e oito) horas contadas em dias úteis, a
contar da notiÍicação à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sétimo: 0s produtos serão Íecebi,los de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor beneficiário os
padrões adequados de segurança e qualidade, cabendolhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - Será designada a servidora Maria Josilvânia Santana Silva, Diretora de Assistência Farmacêutica, matricula 000379
como GESTOR DO CONTRATO e a servidora Edjane Maria dos Santos Lima, Atendente, matricula 000542 como FISCAL DO

CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução e determinaçã0, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execução do

Contrato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCoNTRATACÃo - A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe
avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualiÍicação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução
do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá
subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite maximo de 30%, mm prévia autorização do Fundo Municipal de Saúde
de Chã Grande/PE.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela peíeita
execução contratual, cabendolhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratação, bem como responder perante a
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataçã0.

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA - E responsabilidade da CONTRATADA a execução objeto contratual em
estreita observância da legislação vigente para contratações públicas, as especiÍicaçôes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem
como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçÕes:

a) Fornecer o objeto no prazo e na Íorma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta, com indicaçoes
referentes à marca/fabricante ficando sujerta à multa estabelecida no conÍato, bem como às prescriçoes da Lei das Licitaçoes e

AV. SÕo José, n" l0l, Centro, Châ Gronde-PE, CEP â5.636-ü)0 | fehfone:81 3537-1140 I CNPJ: 1I.04r.EOó/mOf -?O
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ConÍatos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou parcial;

b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, com as
condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas no Termo deReferência;
c) Atender ao chamado e/ou à correçâo do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realização dentro do
prazo, a Conlratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;

d) Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressôes do fornecimento oÍa contratado, que

porventura se flzerem necessários, a critério da Contratante;

e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transpoíe dos objetos, qualquer que seja suacausa;

f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer Íato extraordinário ou anormal que ocorrer no fornecimento do objeto

mntratado;
g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de repmição do mesmo;

h) Prestar esdarecimentos ao Coi,tratante. quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer oconências

relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à conÍatante ou a terceiros no fomecimento ora ajustado,

não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento realizado pela Contratante.
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obriga@s sociais previstos na legislação

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregadm não manterão nenhum

vínculo empregaticio com o MUNICIPIO.

k) Responsabilizar-se por todos os encargos Íiscais e comerciais resultantes destacontratação.
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos ao fornecimento,

inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as normas adequadas relativa ao

transporte do produto objeto do presente termo;

m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade fisica;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em deconência de descumprimento de qualquer

cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;

o) Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta contratação e de sua proposta;

p) Manter número teleÍônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediação iunto à contratante;

cúusuLA DÉclMA- DAS OBRIGACoES D0 CoNTRATANTE - São obrigaçoes do Fundo Municipalde Saúde de Chã Grande/PE:

a) Receber o objeto nas condiçoes estabelecidas nesteContrato.
b) Verificar a mnÍormidade dos bens recebidos com as especificaçôes constantes no Termo de ReÍerência e da proposta para

Íins de aceitação e recebimento definitivo.

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido para que

seja substituido, reparado ou corrigido.
d) Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da Contratada através de servidor responsável designado.

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fornecimento do objeto, no pÍazo e Íorma estabelecidos neste

ConÍato.
f) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidm às obrigaçoes contratuais.
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculadas

à execuçâo do contrato, bem como por quálquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ousubordinados.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7' da Lei Federal n.'10.52012002, ficará impedido de

licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de atê 5 (cinco) anos, sem prejuizo de multa de até 30% (Íinta por

cento), do valor estimado para ARP e demais cominaçóes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do objelo;
c) Falhar na execução do contrato;

d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;

f) Não mantiver a proposta;

g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal;

i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alineas "a", 'd", "e', 'f , 'g'; "n' e'i', será aplicada multa de no máximo 3070 (trinta por
cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - 0 retardamento da execução previsto na alinea "b', estará configurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem cause justificada, a execução do contrato, apos 07 (sete) dias, contados da data constante na ordem de
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fornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justiÍicada, as obrigaçÕes definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias

intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada emtazáo de falha na execuçâo do contrato, de que trata a alinea "c', o

valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo QuaÉo - A Íalha na execução do contrato prevista no subitem 'C estará configurada quando a Contratada se enquadrar em pelo

menos uma das situaçoes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta cláusula, respeitada a graduação de infraçÕes conforme a

tabela 'l a seguir, e alcançar o total de 20 (vtnte) pontos, cumulativamente.

Parágrafo Quinto - 0 comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada executar atos tais como os

descritos nos artigos 92,parágraÍo único, 96 e 97, par{yafo único, da Lei n" 8.ô66/1993.

ParágraÍo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçoes contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação estabelecida

nas tabelas seguinies:

TABELA 2

Grau da lnfracão Pontos da lnfraÇáo

1 2

2 J

43

4 5
Ã a

106

1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigação.

2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reíere o descumplrytg4tq dg o[iSeçeo,
3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.

4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigqçã0.
Ã 3,2olo sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇã0.

b 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçã0.

DescricãoItem

2 Por Omnência1

Executar Íornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter permanente, ou

deixar de providenciar recomposiQão complementar.

2
Fornecer informação perfida de fornecimento ou substituir material licitado por outro de
qualidade inferior.

2 Por Ocorrência

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de Íorça maior ou caso fortuito, os fornecimentos
contratados.

0
Por dia e por tarefa
desiqnada

4 Utilizar as dependências da Contratante para Íins diversos do obieto do contrato. 5 Por Oconência

Recusar a execução de fornecimento determinado pela Fiscalização, sem motivo

iustificado.
5 Por 0corrência

f)
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano fisico, lesão
corporal ou consequências letais.

6 Por Oconência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo previstos em contÍato, sem autorizaÇão prévia.

1
c por

0correncra

Por item

Õ Manter a documentação de habilitação alualizada. 1

por

0c0rrencra

Por item

o Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FiscalizaQã0. 1 Por Ocorrência
10 Cumorir determinacão da Fiscalizacão oara controle de acesso de seus funcionários. Por Oconência
11 Cumprir determinaÇão Íormal ou instruÇão complementar da Fiscalizacão.

,)
Por Oconência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta tabela de
multas, apos reincidência formalmente notiÍicada pela unidade fiscalizadora.

J
por

0c0rrencta
Por item

13 Entreoar a qarantia contralual eventualmente exioida nos termos e prazos estiouladoo. 1 Por dia
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ParágraÍo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e contralar
estabelecida no CapuÍ desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As inÍraçoes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicação da
penalidade, a Contratada cometer a mesma inÍração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão
contratual.

ParágraÍo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo

ser observado o disposto no Decreto Estadual n'42,19112015 e no Decreto Estadual no 44,94812017.

ParágraÍo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser eÍeluado ao

contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no Parágrafo Décimo acima, o

conÍatado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação

oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa para cobrança
judicial,

Parágrafo Décimo Terceiro - A AdminisÍação poderá, em situaçÕes excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do

valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESC§ÂO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua rescisâ0, com as

consequências contratuais e as previstas em lei ouregulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir adminiskativamente, o presente Contrato

nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.6ô6/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo

das penalidades pertinentes em processo administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da hipótese prevista no inciso

XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - 0 presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; reduzida a termo no processo

de licitaçã0, desde que haja conveniência para a Administraçã0. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual vigente, Artigo 79, lll da Lei

8.666/93

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93 sem que haja culpa da

contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver soÍrido. Aíigo 79 parágrafo 2o da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada. Artigo 79 parágrafo 1" da

Lei 8 666/93

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da contralada o pagamento de

tributos, tariÍas e despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

deconentes da execução do Contrato, Artigo 71 da LeiS 666/93

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS - As despesas deconentes deste Contrato correrão por conta dos

recursos a seguir especiÍicados:

8000

8000

8000

8000

8002

8002
8002

8002

10.122.2703.2.202

10.302.1014.2.852

10.303.1017.2.149

10 303.1017 2.149

(350) 3.3.90 30.00
3 3.90.30 00

(447) 3.3 90.30.00

3.3 90.30.00

35 281 30

.BR$ 21

R$ 41 097 90 (Hospital)

R$ 1 789,45 (F B )

contratante, ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos, i

cLÁusuLA DÉclMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos que
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outÍas cominaçÕes contratuais ou legals a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o

acompanhamento pelo conúatante, Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES - A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou

suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERACÔES - As alteraçÕes, porventura necessárias, ao bom, e Íiel cumprimento do objeto deste
Conúato serão eíetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8 666/93 através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - O Íoro
E, por estarem lustos, e , firmam o

testemunhas que tambêm

Contrato será o da mmarca de GravatíPE, excluido qualquer outro,

em quatro vias de igual teor, e para um só efeito legal, na presença das

r

&',*t M.#»'i!§q
BR DISTRIBUIçAO DE MEDICAMENTOS E MATERJAISCPF/MF N' .684-34

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

HOSPITALARES LTDA EPP

CONTRATADA

NOME:

GPF:1O1

Q^".o

1pr e Bsl.( - 6L lo.t 5 tq rr
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